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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 33 de 2022, em situação assim descrita:
Estabelece reajuste salarial aos servidores municipais ativos, estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, aposentados com direito à paridade, pensionistas com direito à paridade, conselheiros tutelares, estagiários, Servidores do IPSTP, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Endemias e Magistério Público Municipal. 
Entende-se possível o reajuste ou aumento real aos servidores do Legislativo. Trata-se, pois, de instituto desvinculado da revisão geral anual e atinente ao âmbito de cada um dos Poderes, sem o gerenciamento do outro. Nesses termos decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: REAJUSTE DE VENCIMENTOS: REAJUSTES SETORIAIS. I. - Reajustes setoriais de vencimentos de servidores públicos com a finalidade de corrigir distorções: legitimidade. Inocorrência de ofensa ao princípio da isonomia e ao princípio da revisão geral inscrita no art. 37, X, da C.F. II. - Embargos de declaração conhecidos como agravo. Não provimento deste. (RE 307302 ED / MG - MINAS GERAIS) 

A concessão de reajuste, que nada mais é do que aumento, é matéria de mérito administrativo do órgão gestor (conveniência e oportunidade).

Portanto, a concessão de aumento real, pelo projeto de lei em tela, não ofende o princípio da isonomia preconizado na Constituição Federal, podendo o ente público assim fazê-lo dentro dos limites de seu poder discricionário, vez que demonstrada a suportabilidade de despesas.

Da mesma forma, tem-se dentro da discricionariedade do Poder Executivo a majoração, ora intentada. 

 Além disso, o projeto atende os termos do art. 169, § 1º da Constituição Federal que prevê como condição de validade a obrigatoriedade de previsão específica no texto da Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como dotação orçamentária suficiente.

Nesse mesmo sentido, o projeto atende ao que dispõe o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e está acompanhado do respectivo demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro.

A Lei Orgânica do Município confirma: 

Art. 36 A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os limites estabelecidos na lei complementar nº 101/00. 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 04 de abril de 2022.
_________________________________
CAROLINE F. ZIMPEL 
Procuradora Jurídica
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